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CONTRATO N'2I4/2025
REF: : PREGÃO tlnrnÔruco t'1." 005/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 03212025
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COI{TRÁTO DE FORNECIMENTO' QIJE ENTRE SI

cELEBRAI\Á DE uM IÁDo, o utrxrcÍpro or Ácue
FRIA/BA, E, DO OUTRO LADO, A EMPRESA MANUPA

couÉncto, nxronreçÁo DE EQUIPAMENToS E

VEICULOS ADAPTADOS EIRELI' NA FORMA ABAIXO

O UUNTCÍpl<l nf ÁCUe FRIA, pessoa juídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob o no

Ruâ Rui Barbosà, 10 - Centro - Água f,'ria - BA - CEP: 48170-000'

Email: §etor.contrâtosfa)âsuafria'bâ'[ov'br
CNPJ: 13.606.702l0001-65

TeVTâx: (75)9t252-8764

partes se sujeitam a cumprir, sob os termos e condições estabelecidas nas seguintes cláusulas:

clÁuswnpnrurrRe -noonrrto ='

l.l Constirui objeo do pff*ar-o a CONTRATAÇÁO,»p fUfnnSênSpECIÂLIZADA

,"* nqúruçÃó on vriiut os zrno QurÔurrRo, PARA ATENDER AS DEMAIIDAS Do

MUNICIPIo DE Ácun rrue-nn.
l.t Este Contrdto guarda conformidade com o Pregão Eletrônico n" 005/2025 e seus Arexos, incluindo-se, ainda'

à proposta de Preços da CONTRATADA e demais documentos constantes do Processo Administrstivo n"

032t2025.

lll)LorE 2

Item EspeciÍicaçtr0 Unidade Quanti-
dade

Valor unitário Valor totâl

)

Veiculo 0 km tipo minibus mínimo 21 ocupântes,

motorização 2.1, tipo de combustível diesel, 163 cv,

cambio ntattual de 6 marchas. tração traseir4 direção

elétrica, suspenção dianteira tipo braços tÍiangulares e

dianteira éo r baÍra estabilizadora, roda tipo

independente e rnolas feixe de lanrinas, suspenção

taseira tipo transversal (BEAM) e naseira om barra

estabilizaàora rodâs tipo dgidas e molâs feixe de

laminas.

Unidade 3 Rs 371,660,00 R$ t.l14.980,00

. R$.'1.1Í4:rS0'00

com sede à Av. Rua Ruy Barbosa n" l0' centro, Água Fria'Aúia, neste rto represen

seu Prcfeito. o Sr. RENAN ARAUJO BARROS, brasileiro, solteiro, residente e domiciliado na Rua Irarrí' n" 9991,

Centro. Água Fria-BA, CEP: 48.170.000' inscrito no CPF n" 816.)O(X.XXX-15 e RG n' 11.)O(X'XXX'77'

ttoruvantc dcsignada CONTRATANTE' e do oulro lado a empresa MANUPA COMÉRCI0, ExPoRTAÇÃo'

IMPORTAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E VEICULOS ADAPTADOS EIRELI' pessoa jurídica de direito

privado. inscrito no CNPJ soh n' 03.093. 776t0007-87, com endereço na Rua Itagi 599, Sala 224, Edifiaio

Mediterrânco Tmde Medical, Bairo- Pilangueiras, Lauro de FÍeitas-BA, CEP:42.701420, E nall:

manuoa(â)manuoa.com.br- suoorteííimanuoa. com,.-. br, Telefone : (l l) 2478-2818-/(71) 3508-3072, dommnte

denominada CONTRATADA, neste ato brasileira, casada malor,

Profissão Sócia Diretora portadora da cedula n.' 372.)O(X.X)O('50,

celebram o presente Contrato de Fornecimento, na abaixo, constante no

Processo Administrrtivo n' 052/2025, regendo-se pela Lei Federal n' 14.133, de 0l de abril de 2021, as quais as
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2.1 O prazo dc cxccução e vigência do presenrc contrato scrá de l2 (doze) meses, contados da data dc sua

assinatura. podcndo scr objeto de prorrogação, mediante lawatura de termo aditivo.

ct Áusule TTRCEIRA - Do vALOR E FORMA DE PAGAMENTO
3.1 O valor total do presente contrato é de R$ f.114.980,00 (Um milhão cento e câtorze mil novecentos
e oitenta reais).
3.2 O pagamcnto scú efctuado em até 30 (trinta) dias da apresentação da notr fiscal emitida conforme
legislação vigente, a efetiva prestação dos serviços e aceite final do CONTRATAIITE.
3.3 A CONTRÂTADA deverá apresenulr a CONTRATANTE a Nota Fiscal de acordo com o rcspectivo
cmpcnho, dcvcndo scr cmitida cm nomc da Prcfcitura Municipal dc Água Fria /BA.
3.4 Havendo qualquer irregularidade na nota fiscal apreseniada ou na prestação dos serviços, o pÍazo para

pagamento somente será conlado a partir de sua regularização.

3.5 O pagamento será feito exclusivamente na conüa corrente no I 1.898-2, Agência 0474-X-
Banco do Brasit S/4, da CONTRATADA, considerando-se, porém, que:

| - Nio scrá aceita cobrança bancáriat

ll - Não haverá pagamento antetipado;

3.6 Nos preços previstos no Conlrato estão incluídos todos os custos com material de consumo, saliirios,
encargos sociais, previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal da CONTRATADA, como também
fardamento, transpoÍe de qualquer natureza, materiais empregados;-iqql.usive ferramentas, utensilios e

equipamentos utilizados, depreciação, aluguéis, administação, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer

outros custos que, direta ou indiretamentê, se relaôioneú com o fiéi ôiiúprimiâto pela

CONTRATADA das obrigações.

3.7 Além da Nota Fiscal, a empresa deverá apresentar e manter atualizados os documentos referentes a

regularidade fiscal, social e trabalhista:

a) Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estaduat e Mlnicipall , __ , j
b) Prova de regularidade relativa do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço(FGTSFe Certidão Negativa
de Débitos Trabalhistas, conforme exigência da Lei n". 12.2t40, de 201l.
3.8 Na eventualidade de aplicação de multas à CONTRATADA, estas deverão ser liquidadas
simultaneamente com parcela vinculada ao evento cuio descumprimento der origem à aplicação da penalidade.

3.9 O CNPJ da CONTRATADA, constaÍrte da Nota Fiscal deverá ser o mesmo da documentação
apresentada no procedimento de dispensa.

3.10 Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação de quaisquer

obrigações financeiras que lhe foram impostas, em ürtude de penalidades ou inadimplência, sem que isso gere

direito ao pleiüo de reajustamento de pÍeços ou correção monetária.
3.ll Quando da oconência de evenhrais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela

CONTRATANTE, o valor devido deverá ser acrescido de compensação financeira, e sua apuração se fará
desde a data de seu vencimen[o até a data do efetivo pagamenl.o, em que os.juros de mora serão calcu]ados à

raxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 60Á (seis por cento) ao ano, mediante apücação das seguintes
fórmulas:

I{DV100y365
EM=IxNxVP,onde:
I =, Índice de compensação financeira;

TX = Percentual da taxa dejuros de mora anual; EM = Encargos moratórios;

Ruà Rui BâÍbosa, 10 - Centro - Água Fria - BA - CEP: ,ttl70-000.
Emâil: setor.contratosaí)âqu0fria.bâ,sov.br

CNPJ: 13.606.70210001-65
T€UTâx: (75)98252-8764
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N = NÍrmero de dias enEe a dala preYista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor da parcela

cm atraso.

3.lZ A prcfcirura Municipal procederá a retenção do Imposto de Renda na Fonte (IRRF) conforme Instrução

Noflnativa 2.145 de26 dejunho de 2023 a qual alterou a Instrução Normativa 1.23412012.

LA EE F

4.1 O(s) pedido(s) será(ão) feito(s) aravés de Ordem de Fomecimento que será encaminhada ao fomecedor,

via e-mail, de fonna presencial ou outro meio possível.

4.2 A CONTRATADA deverá efctuar a entrega dos produtos no seguinte endereço: Praça dâ MatriA 15 -
Centro - Água Fria - BA - CEP: 4E170-000, ou em local determinado pela Administração, no prazo

máximo de g5(cinco) dias, após o recebimento da ordem de Fornecimonto, se responsabilizando por todas

as despesas referentes ao objeto. o horiário de recebimento é de sogunda a sexta-feira, das 08:00 as l2:00h e

l4:00 às l7:00h.
4.3 A Conrratada deverá manler, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Termo de Referência e no Contrato'

4.4NospreçospÍopostosestãoinclusastodasasdespesascomtransporte,seguros,impostos'taxa§e
contribuiçôes, despesas administrativas, lucro e demais insumos necessiírios à sua composição.

4.5 No presente contrato não seÍá permitida a subcontratação ou terceirização

A- DE AD

5.1 O prazo para entrega foi estabelecido

da Adminisfração.
cios de5.2 O aceite/aprovação do objeto pelo ór

quantidade oU qualidade dos serviços pÍestados'

5.3 A aceitação inicial dos produtos será feita mediante a abertura do(s) volume(s), quando da entrega, na

presença da CONTRATADA e do CONTRATANTE, os. quais, em coniunto, conferirão o conteúdo dos

mesmos
quando das

entregas,
ser feito por

códigos, e sim pela descrição dos produtos, com a respectiva quantidade

5.4 A aceitação final dos produtos apenas se dará após a constatação do recebimento e qualidade dos

mesmos, através de Termo de Recebimento Defiúitivo Em caso de ocorrênc ia de qualquer inadequação nas

características dos produtos serão recusados

5.5 Os produtos deverão atender as específicações técnicas contidas no Edital e na Proposta de Preços Final'

sob pena de devolução e aplicação das penalidades legais'

5.6 A CONTRATADA deverá fomecer, no ato de entreg4 produtos com garantia da qualidade de todos os

produtos ofertados, pelo prazo minimo estabelecido pela lei, salvo o uso indevido, acidente ou desgaste natural'

contadosdaemissãodoTermodeRecebimentoDefrnitivopeloCoNTRATANTE.
5.7 O recebimento dos produtos não implica na sua aceitação definitiva, polquanto dependerá da aferição

por agente pirblico designado Fiscal do Contrato, obrigando-se a CONTRATADA a:

a) Executar os serviços com pessoal qualificado, mediante ernprego de técnico e ferramental apropriados;

b)Reparar,corrigir,remover,substituü,desfazererefazer,prioritiíriaeexclusivamente,àssuascu$aseriscos,
noprazomáximode05(cinco)dias,osprodutosrecusadospeloCONTRÂTANTE'bemassimosexecutados
com ücios, defeitos, incorreçâ.r, ánor, falhas e imperfeições, decorrentes de culpa da empÍesa prestadora'

inclusive do emprego de mão-de-obra

A conferência sení realizada aqavés d9 rppranqio' (is3 (ç
detatharúbtlà*nenteiiiiaía3!ártês iritegraniii§ tlesie§' E§t

graleria!,-a-sq1 §mecida
à'àêtàtit&âêiô: i# lroae.a

Rua Rui BâÍbosa, 10 - C€ntro - Águâ Fria - BA - CEP: 48170-000'

EmàiI : setor.contratosaíDaquâfrin'bs'soY'br
CNPJ: 13.606'702/0001-65

TeVFax: (75)9t252-87ó4

re e da economicidade
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Ruâ Rui Bàrbosa, 10 - C€ntro - Água Fria - BA - CEP: 4t170-000'

EmâiI: setoÍ.contrâtosa4i)âquafria'b8'soY'br
CNPJ: 13.606'702/0001 -65

Tel/Tâx: (75)9t252-8764
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6.1 O prcço pelo qual seú contÍahdo o obleto da presente licitação não será reajustado, exceto quando

ocoÍrcr proÍrogação contratual por pÍazo superior a 12 (doze) meses, quando poderá ser promovido reajuste

do valor contratuat mediante requerimento da paíe interessada.

6.2 Denrro do prazo de vigência do contÍato e mediante soticiração da contratada, os pÍeços contratados

podcrão sofrer rcajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice setorial compatívcl exclusivamentc

para as obrigações iniciadas e concluidas após a ocorrência da anualidade'

i I para fins de reaiuste o indice setorial podeÉ ser aplicado o IPC-A ou o indicador inflacionário de menor

impacto financciro para a gestão pública,

6.4 Evcntuais altcrações contratuais rcger-se-ão pcla disciplina da Lei n' l4.l 33 de 202, em especial do aí'

t24.
6.5 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições conlratuais, os acÉscimos ou supressões

quc se fizcrem necessários, até o limite de 25% (ünte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato'

6.6 o prazo para resposta aos pe.didos repacruação de preços ou de restabeleciEento do equilíbrio

econômico-financeiro, quando for o caso, será de I (um) mês para decidir, admitida a prorrogação motivada'

por igual periodo

CLÁUSULA SÉTTMA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

z. t A, darpa.os decorrentes deste co[trato correÍão por conta da seguinte Dotação Orçamentária:

Unidade Orçamentária: 6000 - Secretaria Municipal de Saúde

Aüvidade / Proieto:

2019 - Gestões das Ações Administrativo FudÔMunicipal de Saúde': '' ,:,..,' a '..'',,.
2020 - Gestões Administrativa das ações ateiição básica

ElementodeDespesa:2t4.90.52.00-00-EquipamentoseMaterialPermanente
Fonte: 1500, 1600

Unidade Orçamentária: J000 - Secretarie de Administraçã9 e Filancias - . ,i .i < =-'"

Atiüdade / Projeto: 20M - Ges6ô aai lçoei Àaministrativa'datse;iêhriaileilõniftrÊff{ãõ e Finanças

Etemento de Despesa: 44.90.52 00.00 - Equipamentos e Material Permanente

Fonte: 1500, 1720

Unidadeorçamentária:4ü)0secretariaMunicipaldelnfraestrüturâeSerüçosPúblicos
Atividade / Projeto:

2010 - Gestão àas Ações Administrativa da Secretaria Municipal de InfraestrutuÍa e Serviços Públicos'

Elemento de Despesa: 44.90.52.00 00 - Equipamentos e Mateíal Permanente

Fonte: 1500, l72o

unidade orçamentária: 8000 - secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico Agricultura e Meio

Ambiente
Atividade / Projeto:

2034 - Gestão das Ações Administrativa da secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico Agricultura

e meio ambiente

Elemento de Despesa: 44.90.52'00'00 - Equipamentos e Material Permanente

Fonte: 1500, 1720



ô1, tr$Iil ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁCUA FRIA
sECRETARTA DE ADMINtsrnaÇÃo DE FINAI{ÇAS
MAIS TRABALHO E MAIS PROGRESSO

; 
- 
t ililltl rlr irlr:

---- ---*.-ultilutmIIMn00lts0

Unidade Orçomentória: 7ü)0 - Secretsrie de Assistência Social

Arividade / Projeto:

2026 - Gcstão das Ações Administrativa do Fundo Municipal de Ação Social

2027 - Gostão das Ações Administrativa do Conselho Municipal Tutelar

2030 - Gestão das Ações Administrativa de Ações Bloco - ICBF

2033 - Csstão das Açõcs Administraúva da Promoção c Protcção da Criança e do Adolescentc

2037 - Gestão das Ações Administrativa das Ações IGD SUA

Elemento de Despesa: 44.90.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente

Fonte:1500, I660

Unidade Orçamentári8: 5000 - Secretaria Municipal de Educação e Cultura

Atividade / hojeto:
2012 - Gestão das Ações Administrativa das Ações Funcionais do Sistoma Educação Municipal

Elemento de Despesa: ,14.90.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente

Fonte:1500,1550,I569

CLÁU ULA OITAV .DAGA DO CO TO

8.I No pÍesente contrato não será exigido a prestação de garantia para execução do objeto'

CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA DO OBJETO

FL ?q5
Áe

odigo de Defesa do9.1 Fica a prestação de serrriços üncul

Consunidor, no que couber.

CLÁUST]LA DÉCIMA. DAS OBRIGACÔES

a{i as .norrns..,da: Lei r-!;1!r$.{!19! .aC

IO.I DA CONTRATANTE:
a) Receber o obieto no prazo e condições esabelecidas na Dispensa;

b) AtesBr a confomtidade dos serviços prestados com as especificações constantes da D;spensa, para firs de

aceitação e recebimento definitivo; 'u

c) comunicar à CoNTRÂTADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no

serviço fomecido, para que seja substituido, reparado ou conigido;

d) Acomparúar e fiscalizar o cumprimento das obrigações dacoNTRATADA, através de comissão/servidor

especialmente designado, se for o caso;

e) Efetuar o pagamenro à CoNTRATADA no valor correspondente ao fomecimento do serviço, no prazo e

forma estabelecidos na DisPensa.

IO.2 DA CONTRATADA:
a) A CONTRATADA deve cumprir Odas as obrigações constantes na DisPensa, seus anexos e sua proposta'

se for o caso, assumindo como eiclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita

execução do objeto;

b)Executalosserviços,conformeespecificações'prazoelocalconstantesnaDispeosaeseusanexos'sefor
o caso, acompaúado da respectiva noú fiscal, na quat constarão as indicações referentes a: marca' fabricante,

modelo, procedência e prazo de garantia ou validade, quando couber:

clReparar,corrigir,remover,substiruir,desfazererefazer,prioritáriaeexclusivamente'àssuascusta§e
,i.cor, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, os serviços recusados pelo CONTRATANTE' bem assim os

executado; com vícios, defeitos, incorreções, erros, falhas e imperfeições, decorrentes de culpa da empresa

Rua Rui Barbosa, 10 - Centro - Água Fria - BA - CEP: 'tt170-000'
Emâil : setor.contrâtosaa)âEuafria.b8.soY.hr

CNPJ: 13.606'702/0001-65
T€l/Fâx: (75)9E252-8764
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prestadora, inclusive do emprego de mão-de-obral

d) Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data de

entrega, os motivos que impossibilitcm o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

e) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Dispensa;

l) IndicÀr prcposto para rcpresentá-la durante a execução do contÍalo, se for o caso

g) responder por erros motivados pela inobservância do Contrato, leis, regulamentos ou poÍarias e

posturas públicas de qualquer âmbito de jurisdiçãot

h) respondeÍ por indenizações ou reclamações motivadas por erro, ncgligência, impericia ou imprudência na

entrega do obieto do contrato;

i) responder por qualquer dano ou prejuízo causado ao CONTRATANTE ou a terceiros, por ação ou omissão

4os seus empregados ou terceirizados em decorrência do fornecimento do objeto do Conlrato ou, ainda, pela

inobservância das determinações legais e equelas outras emanadas pelas autoridades cor§tituídas.

LA DECI D

1.t Fica vinculado o presente contrato às condições previstas nos Art. 155 e 163 da Lei Federal no

14.133/2021, no que couber, em especial:

tt.2 Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infraçõos previstas no art. 155

da Lei n" 14. I 13. de 2021, quais sejam:

a) dar causa à inexecução parcial do contÍato;

b) dar causa à inexecução parcial do contrato quqqa!§q€rale3lgno *Wiqi$a@, ao funcionamento dos

serviços públicos ou ao interesse coletivo; ,§f §t, r§ .. ,-*, -,-.---
c) dar causa à inexecução total do contato;:.. ' ri'i ri:.'''

d) deixar de entÍegar a documentação exigida paráo certrime; : i -i : '- ' l

e) não manter a pÍoposta, salvo em deconência de fato suPerveniente devidamente justificado;

t) não celebrar o contrato ou Ílão entregar a documentação exigida para a contratação quando

convocado dentro do prazo de validade de sua propostâi +
g) enseiar o retâáaiiiento au éied"fío:àúdâ'"oti.gu doôbjeio'üa tiôitiçâà úri'iútinfrmúficado:
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida Para o certame ou prestar declaração falsa

durante a execução do contrato;

i) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

l) pratrcar atos ilícitos com vistas a frustrar os objehvos deste certame;

k) praticar ato lesivo pÍevisto no aÍ. 5" da Lei n" 12.846, de l'de agosto de 2013'

lt.3 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará

suieito, sem prejuízo da responsabilidade ciül e criminal, à seguintes sanções:

I - Advertência pela falta do subitem "a" deste contrato, quando não se justificar a imposição de

penahdade mais grave;

II - Mutta de l0% (dez por cenro) sobre o valor estimado dos itens prejudicados pcla conduta do

fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens "a" a "k":

111 - Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo do 3 (três) anos, nos casos dos subitens "b" a "g"

deste Conrrato, quando não sejusüficar a imposição de penalidade mais grave;

Iv - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de lioitar ou contratar

no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes fedeÍatiYos, pelo prazo mínimo de 3
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(três) anos e márimo dc 6 (seis) anos, nos casos dos subitens "h" a "k", bem como nos demais casos que

.justiÍiqucm a imposição da penalidade mais grave.

I1.4 O atraso injustificado na execução do contÍato suj eitará o contratado a multa de mora de l0% (dez por

cenro) sobre o valor estimado dos itens prejüicados pela conduta do fomece.dor, na forma prevista no inciso

II do item I t.3, e não impediú que a Administração a converta em compensatória e pÍomova a extinção

unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas nesta LÉi.

I 1.5 Na aplicação das sanções serão considerados:

I - a natuÍeza e a gravidade da infração comeÚda;

Il - as pcculiaridadcs do caso concreto;

ItI -as circunstâncias agravantes ou atenuanles;

Iv -os danos que dela provierem para a Administração Pública;

FL ?qr -
Áe

v- a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme noflrus e orientaçôes dos

órgãos de controle.

I L6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente

devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença seni descontada da grantia

prestada ou será cobrada judicialmente.

|.1 A apticação das sanções previstas neste termo de referência não exclui, emhipótese alguma, a obrigação

de reparação íntegral do dano causado à Administração Pública

I L8 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções'

cLÁusuLA pÉcIMA sEcuNDA - DA RE§pl§Ãp . . :. rr;r:::§r§ ,.r
t2.t O CONTRATANTE se reserva o dt§{!o d§:rJici+,pjl-Í::qp.&iú9ry*!@,,lateralmente quando

oconerem as hipóteses do art. 137 da Lei n" tC.Í*nt.
lZ.Z A rescisão do presente contrato podeá ser ainda amigável, pOr acordO entrt as partes, na forma do art.

138, II da Lei no 14.I33/21, oujudicial, nos termos da legislação vigente.

SULA A .DA IA
l-1.1 A CONTRATANTE se ÍeseÍva no diteito de exigir da CO ÁDA a de cumprir as

exigências de resen'a de cargos preüsta em lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com

deficiência, para reabilitado da Preüdencia Social e para aprendiz, quando for o caso'

LÁ IMA .D CALI Ã DO T

l4. t A execução do contrato será acompanhada, conforme o caso, nos termos dos art l I7 e 140 da lei

federal no 14.133121.

14.2 A Administração reieitará o objeto executado em desacordo com o conEato (art. 140, § l" da lei federal

n" 14.133/21).

t4.1 A Fiscalização do presente contrato será realizada pelo(a) servidor(a) MOACIR ANJOS DA SILVA'

nos terÍnos do artigo I 17 da Lei 14.133121, ao qual competirá velar pela perfeita execução do pactuado' em

conformidade com o previsto na proposta da Contratada e neste instrum€nto'

14.4 Em caso de eventual inegularidade, inexecução ou desconformidade na prestação dos serviços, o

agente fiscalizador dará ciência à Contratada, bem assim das proüdênoias exigidas para sanar a falha ou

difeito apontado. Todo e qualquer dano decorrente da inexecução, parcial ou total, ai.da que imposto a

terceiros, será de única e exclusiva responsabilidade da Contratada'

14.5 A fiscalização de que tràta esta cláusula não exclui e nem reduz a responsabilidade da contratada por

quaisquer inegularidades, inexecuções ou desconformidades havidas na execução do aiuste, ai incluidas
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imperfeigões de natucza técnica ou aqueles provenicntes de vício redibitóno

14.6 O contratanlc rescrva-se o direito de re.ieitar, no todo ou em parte, os serviços objeto do contrato, caso

os mesmos afastem-se das especificações da proposta apresentada.

cr,Áusur,e nÉclue ourxrn - oe punltcmnoe
l5.t A CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do contrato bem como dos extratos de

tcrmos aditivos, se for o caso, em conformidade com a Lei n.' 14.13312021, no Diário Oficial Eletrônico da

Prefeitura Municipal de Água Fria-Búia.

cr-Áusuln oÉcrMA sExrA - DA LEGISLACÃO APLICÁVEL E DO FORO

t6.l O presente contrato rege-se pelas disposições expressíls na Lei 14.133 de 0l de abril de 2021, suas

alterações e pelos preccitos de Direito Público, aplicando-se supletivamente os princípios da Teoria Geral dos

Contraros, as disposições de Direito Privado, Código de Defesa do Consumidor, Codigo Civil e demais normas

aplicáveis à espécie do Municipio de Àgua Fria /Ba.

Parágrafo Único: Os casos omissos serão resolvidos à tuz da 14.t33 de 0ll04l2l e suas alterações,

recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos principios gerais de Direito.

16.2 Para todas as questões oriundas do presente contrato será competente o foro da Comarca de Irará/Búia,

com exclusão de qualquer outro, por mais priülegiado que seja.

E por estarem justos e acordados, as partes assinam o pÍesente conlrato em duas vias de igual teor, para que

se produzam os efeitos de Lei.

Água Fria (BA), l4 de novembro de 2025

CONTRATANTE:

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

^rra-

MANUELLA \
)ACOB:372532828

ma dlgital por
OB:37253282850
.14 I 3:29:52

A5si
M UELLA JAC

ados:2025.11

t*tt§:'

a)

{3'00'
MANT]PA COMÉRCIO, EXPORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO

DE EQUIPAMENTOS E VEICT]LOS ADAPTADOS EIRELI
CNPJ 03.093.77610007-87
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